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Brasília, 6 de Setembro de 2019 

Senhor Presidente da República,  

Submetemos a sua apreciação proposta de Medida Provisória que estabelece os 

requisitos e as condições para que a União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), e os respectivos devedores ou partes adversas, possam realizar transação, nos termos do 

art. 171 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional, criando 

mecanismos indutores de autocomposição em causas de natureza fiscal.  

2.                As alterações propostas visam suprir a ausência de regulamentação, no âmbito federal, 

do disposto no art. 171 do Código Tributário Nacional e de disposições que viabilizem a 

autocomposição em causas de natureza fiscal, contexto esse que tem, respectivamente, impedido 

maior efetividade da recuperação dos créditos inscritos em dívida ativa da União, por um lado, e 

resultado em excessiva litigiosidade relacionada a controvérsias tributárias, noutra senda, com 

consequente aumento de custos, perda de eficiência e prejuízos à Administração Tributária Federal. 

3.                A transação na cobrança da dívida ativa da União acarretará redução do estoque desses 

créditos, limitados àqueles classificados como irrecuperáveis ou de difícil recuperação, 

incrementará a arrecadação e esvaziará a prática comprovadamente nociva de criação periódica de 

parcelamentos especiais, com concessão de prazos e descontos excessivos a todos aqueles que se 

enquadram na norma (mesmo aqueles com plena capacidade de pagamento integral da dívida). O 

modelo ora proposto possui bastante similaridade com o instituto do "Offer in Compromise", 

praticado pelo Internal Revenue Service (IRS), dos Estados Unidos da América. Em suma, afasta-se 

do modelo que considera exclusivamente o interesse privado, sem qualquer análise casuística do 

perfil de cada devedor e, consequentemente, aproxima-se de diretriz alinhada à justiça fiscal, 

pautando o instituto sob o viés da conveniência e da ótica do interesse da arrecadação e do interesse 

público. Ressalta-se, inclusive, que a proposta decorre do amadurecimento de debates e estudos já 

objeto de outras proposições, em especial os Projetos de Lei nº 10.220, de 2018 e nº 1.646, de 2019, 

onde as potencialidades do instituto foram evidenciadas. De outro lado, conforme estudos 

realizados pela PGFN, os parcelamentos extraordinários, além dos seus efeitos deletérios, sequer 

atingem com efetividade a carteira de créditos irrecuperáveis ou de difícil recuperação, principais 

destinatários da proposição, que perfazem cerca de R$ 1,4 trilhão de reais, montante superior à 

metade do estoque da Dívida Ativa da União. 

4.                A proposição prevê, ainda, modalidade de transação voltada à redução de litigiosidade 

no contencioso tributário, afastando-se do modelo meramente arrecadatório. Objetiva-se, com a 

proposição, atacar o gargalo do processo contencioso tributário, cujo estoque, apenas no Conselho 

de Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), totaliza mais de R$ 600 bilhões de reais, 

distribuídos em cerca de 120 mil processos. 



5.                Soma-se a esse universo os processos judiciais em curso, cuja discussão se encontra 

garantida por seguro ou fiança, gerando custos aos litigantes, ou mesmo suspensas por decisões 

judiciais, que totalizam outros R$ 42 bilhões de reais.  

6.                Em ambos os modelos a transação é instrumento de solução ou resolução, por meio 

adequado, de litígios tributários, trazendo consigo, muito além do viés arrecadatório, extremamente 

importante em cenário de crise fiscal, mas de redução de custos e correto tratamento dos 

contribuintes, sejam aqueles que já não possuem capacidade de pagamento, sejam aqueles que 

foram autuados, não raro, pela complexidade da legislação que permitia interpretação razoável em 

sentido contrário àquele reputado como adequado pelo fisco. 

7.                Mediante concessões mútuas, credor e devedor, podem socorrer-se do instituto que 

pendia de regulamentação, obtendo solução adequada ao litígio tributário.  

8.                Todas essas propostas permitirão, ademais, que a PGFN concentre esforços noutras 

causas, litígios ou cobranças, promovendo incremento na arrecadação, a prevenção e a redução de 

litigiosidade, e ganhos de celeridade, eficiência e economicidade. 

9.                Ademais, a medida insere Procuradoria-Geral Federal e Procuradoria-Geral da União no 

mesmo modelo de resolução de litígios, seja a primeira no trato da Dívida Ativa das autarquias e 

fundações públicas federais, na qual incluída dívida de natureza tributária (taxa), bem como a 

segunda que também exerce relevante papel de cobrança de valores devidos ao erário. 

10.              Estimativas conservadoras apontam como resultado da medida a arrecadação de R$ 

1,425 bilhão em 2019, R$ 6,384 bilhões em 2020 e R$ 5,914 bilhões em 2021, sem prejuízo da 

economia de recursos decorrentes da solução dos litígios encerrados pela transação. 

11.              O grave quadro fiscal, bem como a urgente necessidade de enfrentamento dos 

problemas do contencioso administrativo tributário denotam a presença dos requisitos de relevância 

e urgência constitucionalmente exigidos para a edição da Medida Provisória que ora se propõe, 

repisando-se a imperiosidade da medida para o ingresso de receitas ainda no orçamento corrente e, 

sobretudo, trazendo novas estimativas de receita para os exercícios seguintes. 

12.              Essas, Senhor Presidente, são as razões que justificam a edição da Medida Provisória 

que ora submetemos a sua elevada apreciação. 

 

Respeitosamente, 

 

PAULO ROBERTO NUNES GUEDES 

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA 


